
rGo
PREFEITURA 

'Z

Cid.ade Feliz
Procuradoria Geral

o

Rub{cr

<,
.!,
o

PÀRECER i'I'RÍDICO

Vem a essa Assessoria Jurídica, para exame, o
processo administrativo de DISPENSÀ DE LTCTTAÇÃO ÍP 22.AI .03/2020-
DL, CUJO é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO OA REFORMA DOS

TABULEIROS DAS PONTES DOS BAIRROS DO CONJUNTO UBERLANDIA E CIDADE
NOVA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ICó_CE, CONFORME PLÀNILHA ORÇAMENTO.

após apreciaÇão, opino pela sua aprovação Eendo em vista encontrar-
se dentro dos preceitos deEerminados pela Lei ns 8.666/93 e suas
alteraÇões posteriores, especialmente às contidas no inciso II, do
ar:u . 24.

E o nosso Parecer. s.m.j!

1CO cE, 13 de Agosto de 2024.

ANA ANGÉLICA S LVEIRA NOJOSA

PROCURADORA ASSISTENTE DA PROCURÀDORIA
GERÀL DO MUNICÍPIO DE ICó
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